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No dia 25 do Janeiro de 2022, no(a) FUNOO MUN|C|PAL DE ASSISTÊNCIA SOCI,AL OE BOQUIIú/SE , inscrito(a) no CNPJ 14.534.934/0001-',|8, com

sede à PC DR- JOSE MARIA PAIVA MELO n' S/N CÊP 49360-000 - Boquim-SE nsste ato legalmente rêpresêntado po. ERICA OLrVEIRA SANTOS,

portâdor do CPF n' 00023202580, RESOLVE .egislrar prêços pâra evêntual aquisiÉo em face da apÍesontaçáo da(s) proposta(s) da(s) empÍesa(s)

abaixo qualiÍicáda(s):

Fomocedor: VITALLI DISTRIBUIDOR EIRELI C[PJ: 36.í]9.55E 0001-07

Repr.lentântê: VITALLI DISTRIBUIOORA EIRELI

!íoloíone: 
(79) 3544-1433

EÍrlall: vitallidisl@hotmail.com

Endsr.ço: R JOAQUIM JOSE GOMES, 85 - CENÍRO, ltâbâiâninha - SE - 4929G000

Item DêscriÉo Qurnddáde. Unldade arca

4 SABONETE EM BARRA PARA

BEBE, COM NO MINIMO 75 G,

PRODUTO HIPOALERGENICO.

COM FRAGRA NCIA SUAVE,

FORMULA HIDRÂTANTE E

DÉRMATOLOGICAMENTE

TESTADA. PARA LIMPAR

SUAVEMENÍE SEM AGREDIR A
PELE OO BEBE, VALIDADE

r\ NIMA DE 06 (SErS) MESES A

PARTIR DA DAÍA DE ENTREGA.

R$ 1,57 R$188,40

R$ 6,29 RS754,80

R$ 2,24 R$268,80

Total: R$ 1.212,00

8 CUE'RO PARA BEBÊ, EM

TECIDO FLANELADO E

ANTIALERGICO, MEDINOO NO

MINIMO O,8O X 0,80. MATERIAL

TECIDO í OOO/O ALGODÃO.
CORES ROSA, AZUL, VERDE

BEBÊ E AMARELO CLARO.

PACOTÉ COM OI UNIDADES.

LUVA PARA RECEM NASCIDO
LUVA PARA RECEM NASCIDO
1000/0 ALGODAO, COM

ELASTICO NOS PUNHOS, SEM

ESTAMPAS, NA COR BRÂNCA O

U AMARELA. PRODUTO

TOTALMENTE ATOXICO.

EMBALAGEM CONÍENDO O,I

(UM) PAR,

-",§*ã;16,$*rqtk$inuta dâ Ara de Resistro deA6 êspeciílcaçôes técnicâs conslantes do processo em epígraÍe, assim como todas as ob

Preços e na Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcÍiÉo.
L lrL-rsÉ

Prêço lJnilário Vâlo. Total

15

XUXINNA

INCONFRAL INCONFRAL



A vâlidade desta Ata de Registro dê Preços é ate 2510112023 , a @nlât do dia 2510ln022

3. DO ÓRGAO GERENCIADOR

3.1. O órgão-gelenciador será o Fundo Municipal de Assistência Social e do Trabalho de Boquim.
"ít5

f,ooo4 ESÃo À ATA DE REGTSTRo DE PREços

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por quâlquer órgão ou entidade da
administraÇão pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justiÍicada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as

regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7 .892, de 201 3.

4.2. Cabeú ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão o-
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata

de registro de preços para o órgão gêrenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

Íegistrado na ata de registro de preÇos para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgão não participante que aderiÍ à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigaçôes contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
as suas próprias contrataÇões, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá eÍetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços-

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e .justiÍicadamente, a pronogação do prazo para

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

5. DAVALIDADE DAATA

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. DA REVTSÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.í.'l Os preÇos registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da reduÇão dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido no

Decreto n" 190 de 24 de julho de 2017, obedecen do ao seguinte: ., ...
-' À-,t,a ,-i. ,' t

t,_--.'

5,1. A validade da Ata de Registro de Preços será de í2 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.



1. a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor

comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o

fomecedor para negociar o preço registrado e adequáJo ao preço corrente, procedendo a respectiva

alteração na Ata, caso hala a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do

compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados. 4 .; t,
IL;

l. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão PermanentáG LicitaÉo
convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade

de negociação, ou revogar a Ata de RegisÍo de Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigaçóes assumidas, em

função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de Íatos A Ata de Registro de Preços soÍrerá

alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso

assumido.

-6.1,2. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à media daqueles

apurados pela Administração para os itens regisÍados.

6.í,3. Em qualquer hipótese, os preÇos deconentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no

mercâdo, mantendo-se, no mínimo, a diferença percentual apurada entre o valor originalmênte constante da
proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.

6.í,4. As alteraçóes dos preços registrados, oriundas da revisão dos mêsmos, serão publicadas no Diário

Oficial do Município.

6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.2.1. Os píeços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, garantida a prévia

defesa, nos termos do Decreto n" '190 de 24 de ju]fl.o de 2017:

- | - pela Administração quando:

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigêncras
contidas na leglslação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de PreÇos;

1. b) o proponente que tenha seus preços rêgistrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não
retirar a nota de empenho de dêspesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro
de preços;

'1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato deconente do registro de preços, por qualquer
dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. e) os preços registrados se apresentarem sunerioEff6ffigf ne ãercado;

f---oo'rr'trlst,--J

1. d) o proponênte que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustiÍlcadamente, não aceite
reduzir seus preços registrados, na hipótêse de este se tomar superior ao praticâdo no mercado;



9s1
ll -p roponente que tenha seus preços registrados quando:

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que êstá impossibilitado de cumprir as exigências contidas
no procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de Íato superveniente, caso Íortuito ou força maior, que comprometa
a execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Edital.
. 2. É aa competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata dê registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos participântes, caso no qual caberá ao respeclivo órgão participante a aplicaçáo da penalideC^
(art. 6o, Parágrafo único, do Decreto no 7.89212013).

7.3. O órgão participante deverá comunicâr ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.

20 do Decreto n" 7.89212013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

8. DAS CONDTÇÔES GERATS

8.1. As condições gerais do fomecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigaçôes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

A presenle Ala de Rêgistro dê PreÇos, após lida e achêda coníormJ, é€ssinada pelas partes.

(L'u6o U5^§
ERICA OLIVEIRÁ SANTOS

GESTOR DO FMAS

{,

Assinado de foÍna digital poÍ:

MÍALLI DISÍRIBUIDORA EIREU

28996542504

Dedôs 31 IO'1 12022 1 1 :09:44

VITALLI OISTRIBUIDORA EIRELI

36.539.558/0001-97


